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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2013  

Altera a redação do inciso II do art. 12 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir, dentre 

os requisitos principais considerados nos projetos 

básicos e projetos executivos de obras e serviços a 

serem executados por meio de contrato com a 

Administração Pública, as condições de 

acessibilidade para pessoas com deficiência física ou 

com mobilidade reduzida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ............................................................................... 

............................................................................................... 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público, com 

especial atenção, quando for o caso, às condições de acessibilidade 

para pessoas com deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto é no sentido de alterar a redação do inciso II do art. 

12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei de Licitações, de âmbito 

nacional, incluindo o atendimento das condições de acessibilidade para 

pessoas com deficiência física ou com mobilidade reduzida entre os 

requisitos principais considerados nos projetos básicos e projetos executivos 

de obras e serviços a serem executados por meio de contrato com a 

Administração Pública. 
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A Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, § 2º, preconiza 

que a lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 

edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a 

fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

No mesmo sentido, o art. 244 do Texto Maior estatui que a lei 

disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e 

dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir 

acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto 

no art. 227, § 2º. 

Posteriormente à promulgação da Carta Magna, foi editada a Lei 

nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 

de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. Esta 

Lei, em seu art. 11, determina que a construção, ampliação ou reforma de 

edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 

executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Como se pode observar, o ordenamento jurídico pátrio já 

regulamenta bem a questão e deixa entrever a preocupação dos legisladores – 

e, por conseguinte, da sociedade brasileira – com as condições de 

acessibilidade e mobilidade das pessoas portadoras de necessidades especiais. 

O cerne desta proposição, por sua vez, não é ampliar esses 

direitos, senão prestigiar o seu atendimento no âmbito das obras e serviços da 

Administração Pública, elevando-os à condição de requisito principal – 

dentre outros – nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços 

regulados pela Lei de Licitações. 

Pelo exposto, e contando com a sensibilidade social dos nobres 

Pares, conclamo-os à aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,  

PEDRO TAQUES 

Senador da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 

1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia 

Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a 

assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 

valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 

internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 

a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL. 

(...) 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010). 

(...) 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 

edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, 

a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

(...) 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de 

uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a 

fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, 

conforme o disposto no art. 227, § 2º. 

(...) 
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https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2


LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços 

serão considerados principalmente os seguintes requisitos:  

(...) 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

(...) 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument

